
PROCESSO LICITATÃ?RIO: FUNDAMENTOS, OBJETIVOS E ESTRUTURA
NORMATIVA

DescriÃ§Ã£o

Os artigos 11 a 17 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de LicitaÃ§Ãµes e Contratos Administrativos)
estabelecem os pilares fundamentais do processo licitatÃ³rio no Brasil, trazendo inovaÃ§Ãµes
significativas em relaÃ§Ã£o Ã  revogada Lei 8.666/1993. Este conjunto normativo define nÃ£o apenas
os objetivos e princÃpios do certame, mas tambÃ©m estabelece regras procedimentais,
impedimentos, requisitos para participaÃ§Ã£o e a estrutura sequencial das fases licitatÃ³rias.

Para candidatos a concursos pÃºblicos, dominar este conteÃºdo Ã© fundamental, pois essas normas
sÃ£o frequentemente cobradas em provas de todos os nÃveis, especialmente para cargos
relacionados Ã  Ã¡rea administrativa, controle, auditoria e gestÃ£o pÃºblica.

OBJETIVOS DO PROCESSO LICITATÃ?RIO (ART. 11)

O artigo 11 estabelece quatro objetivos centrais que devem nortear todo processo licitatÃ³rio:

Primeiro Objetivo: SeleÃ§Ã£o da Proposta mais Vantajosa

O inciso I consagra o princÃpio da vantajosidade, determinando que a licitaÃ§Ã£o deve assegurar a
seleÃ§Ã£o da proposta apta a gerar o resultado de contrataÃ§Ã£o mais vantajoso para a
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica. A grande inovaÃ§Ã£o estÃ¡ na consideraÃ§Ã£o do ciclo de vida do
objeto.

O que significa â??ciclo de vida do objetoâ?•?

Trata-se de uma avaliaÃ§Ã£o holÃstica que considera nÃ£o apenas o preÃ§o de aquisiÃ§Ã£o inicial,
mas todos os custos associados ao bem, serviÃ§o ou obra durante toda sua vida Ãºtil, incluindo:

Custos de operaÃ§Ã£o
ManutenÃ§Ã£o preventiva e corretiva
Consumo de energia
Treinamento de pessoal
AtualizaÃ§Ãµes tecnolÃ³gicas
Custos de descarte ou desativaÃ§Ã£o

Exemplo prÃ¡tico: Na aquisiÃ§Ã£o de equipamentos de ar condicionado, nÃ£o se deve considerar
apenas o menor preÃ§o de compra, mas tambÃ©m o consumo energÃ©tico ao longo dos anos, a
durabilidade, a disponibilidade de peÃ§as de reposiÃ§Ã£o e os custos de manutenÃ§Ã£o. Um
equipamento mais barato inicialmente pode ser mais oneroso no ciclo de vida completo.
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Segundo Objetivo: Tratamento IsonÃ´mico e Justa CompetiÃ§Ã£o

O inciso II reforÃ§a dois princÃpios constitucionais fundamentais: a isonomia e a competitividade.

Isonomia na licitaÃ§Ã£o significa tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais na medida
de suas desigualdades. NÃ£o se trata de igualdade aritmÃ©tica, mas sim de igualdade de
oportunidades. A AdministraÃ§Ã£o deve:

Evitar clÃ¡usulas discriminatÃ³rias no edital
NÃ£o criar obstÃ¡culos desnecessÃ¡rios Ã  participaÃ§Ã£o
Assegurar que todos tenham acesso Ã s mesmas informaÃ§Ãµes
Julgar as propostas com critÃ©rios objetivos e previamente estabelecidos

Justa competiÃ§Ã£o refere-se Ã  necessidade de criar ambiente onde os licitantes possam competir
em condiÃ§Ãµes equÃ¢nimes, sem privilÃ©gios ou restriÃ§Ãµes indevidas.

Terceiro Objetivo: Combate ao SobrepreÃ§o, PreÃ§os InexequÃveis e
Superfaturamento

O inciso III estabelece trÃªs vedaÃ§Ãµes distintas:

SobrepreÃ§o: Ocorre quando o valor contratado estÃ¡ acima do preÃ§o de mercado ou do valor de
referÃªncia estabelecido pela AdministraÃ§Ã£o.

PreÃ§os manifestamente inexequÃveis: SÃ£o valores tÃ£o baixos que inviabilizam a execuÃ§Ã£o
adequada do objeto. Propostas com preÃ§os inexequÃveis devem ser desclassificadas, pois
comprometem a qualidade e podem levar ao inadimplemento contratual.

Superfaturamento na execuÃ§Ã£o: Refere-se ao aumento irregular de custos durante a execuÃ§Ã£o
contratual, mediante mediÃ§Ãµes fraudulentas, alteraÃ§Ãµes contratuais indevidas ou outros artifÃ­
cios.

Quarto Objetivo: InovaÃ§Ã£o e Desenvolvimento Nacional SustentÃ¡vel

O inciso IV introduz uma perspectiva estratÃ©gica nas contrataÃ§Ãµes pÃºblicas, reconhecendo que o
poder de compra estatal pode e deve ser usado como instrumento de polÃtica pÃºblica para:

Incentivar a pesquisa e o desenvolvimento tecnolÃ³gico
Promover a sustentabilidade ambiental, econÃ´mica e social
Fortalecer a indÃºstria nacional
Estimular soluÃ§Ãµes inovadoras

Esta diretriz autoriza a AdministraÃ§Ã£o a valorizar, nos critÃ©rios de julgamento, propostas que
apresentem inovaÃ§Ãµes tecnolÃ³gicas, menor impacto ambiental, maior eficiÃªncia energÃ©tica ou
que promovam o desenvolvimento local e regional.

GovernanÃ§a das ContrataÃ§Ãµes (ParÃ¡grafo Ã?nico do Art. 11)
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Este dispositivo representa uma mudanÃ§a paradigmÃ¡tica ao responsabilizar a alta
administraÃ§Ã£o pela governanÃ§a das contrataÃ§Ãµes. NÃ£o basta apenas realizar o
procedimento licitatÃ³rio; Ã© necessÃ¡rio implementar:

Processos e estruturas organizacionais adequadas:

DefiniÃ§Ã£o clara de responsabilidades
Sistemas de comunicaÃ§Ã£o eficientes
Procedimentos padronizados

GestÃ£o de riscos e controles internos:

IdentificaÃ§Ã£o de riscos nas contrataÃ§Ãµes
ImplementaÃ§Ã£o de controles preventivos
Monitoramento contÃnuo
AÃ§Ãµes corretivas quando necessÃ¡rio

AvaliaÃ§Ã£o, direcionamento e monitoramento:

Acompanhamento de indicadores de desempenho
Auditorias internas
AvaliaÃ§Ã£o de resultados alcanÃ§ados

Objetivos a serem alcanÃ§ados:

Ambiente Ãntegro e confiÃ¡vel
Alinhamento com planejamento estratÃ©gico e leis orÃ§amentÃ¡rias
EficiÃªncia (melhor relaÃ§Ã£o custo-benefÃcio)
Efetividade (alcance dos resultados pretendidos)
EficÃ¡cia (cumprimento de metas estabelecidas)

NORMAS GERAIS DO PROCESSO LICITATÃ?RIO (ART. 12)

O artigo 12 estabelece regras procedimentais que devem ser observadas em todas as licitaÃ§Ãµes,
independentemente da modalidade ou do regime de execuÃ§Ã£o.

FormalizaÃ§Ã£o Documental (Inciso I)

Determina que todos os documentos sejam produzidos por escrito, contendo:

Data de realizaÃ§Ã£o
Local de realizaÃ§Ã£o
Assinatura dos responsÃ¡veis

Esta exigÃªncia garante a rastreabilidade, a autenticidade e a responsabilizaÃ§Ã£o pelos atos
praticados no processo licitatÃ³rio. Mesmo em processos eletrÃ´nicos, hÃ¡ necessidade de
identificaÃ§Ã£o e assinatura digital.

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 3
colegadeclasse.com.brPROCESSO LICITATÃ?RIO: FUNDAMENTOS, OBJETIVOS E ESTRUTURA NORMATIVA



ExpressÃ£o MonetÃ¡ria (Inciso II)

A regra geral Ã© que todos os valores, preÃ§os e custos sejam expressos em moeda corrente
nacional (Real). A exceÃ§Ã£o estÃ¡ prevista no art. 52 da Lei 14.133/2021, que trata de
contrataÃ§Ãµes internacionais ou com organismos multilaterais, onde pode ser admitida outra moeda.

PrevalÃªncia da SubstÃ¢ncia sobre a Forma (Inciso III)

Este dispositivo consagra o princÃpio da instrumentalidade das formas, determinando que o
desatendimento de exigÃªncias meramente formais nÃ£o deve levar ao afastamento do licitante ou Ã 
invalidaÃ§Ã£o do processo, desde que:

NÃ£o comprometa a aferiÃ§Ã£o da qualificaÃ§Ã£o do licitante
NÃ£o prejudique a compreensÃ£o do conteÃºdo da proposta

Exemplo prÃ¡tico: Se um licitante apresenta atestado de capacidade tÃ©cnica sem reconhecimento
de firma, mas o documento Ã© autÃªntico e verificÃ¡vel, este defeito formal nÃ£o deve levar Ã  sua
inabilitaÃ§Ã£o, desde que a autenticidade possa ser confirmada.

Ponto de atenÃ§Ã£o: Este princÃpio nÃ£o autoriza o descumprimento de requisitos substanciais ou
que comprometam a igualdade entre os licitantes. A distinÃ§Ã£o entre forma e substÃ¢ncia deve ser
feita caso a caso.

Prova de Autenticidade de Documentos (Inciso IV)

A lei simplifica o procedimento de autenticaÃ§Ã£o de cÃ³pias, admitindo duas formas:

ApresentaÃ§Ã£o do original perante agente da AdministraÃ§Ã£o, que confrontarÃ¡ com a
cÃ³pia
DeclaraÃ§Ã£o de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal

A segunda opÃ§Ã£o Ã© especialmente Ãºtil em licitaÃ§Ãµes eletrÃ´nicas, facilitando a participaÃ§Ã£o
e reduzindo custos. O advogado que faz a declaraÃ§Ã£o assume responsabilidade pela veracidade,
podendo responder civil, penal e disciplinarmente em caso de falsidade.

Reconhecimento de Firma (Inciso V)

Como regra, o reconhecimento de firma nÃ£o Ã© exigido. Trata-se de medida de
desburocratizaÃ§Ã£o, reduzindo custos e tempo para os licitantes.

ExceÃ§Ãµes:

Quando houver dÃºvida fundada de autenticidade
Quando houver imposiÃ§Ã£o legal especÃfica

PreferÃªncia por Atos Digitais (Inciso VI)
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A lei estabelece preferÃªncia pela forma eletrÃ´nica/digital para todos os atos do processo licitatÃ³rio,
permitindo que sejam:

Produzidos digitalmente
Comunicados por meios eletrÃ´nicos
Armazenados em formato digital
Validados eletronicamente

Esta diretriz visa modernizar as contrataÃ§Ãµes pÃºblicas, tornando-as mais Ã¡geis, transparentes,
econÃ´micas e acessÃveis.

Plano de ContrataÃ§Ãµes Anual (Inciso VII e Â§1Âº)

Constitui importante instrumento de planejamento e racionalizaÃ§Ã£o das contrataÃ§Ãµes. Os
Ã³rgÃ£os de planejamento de cada ente federativo podem elaborar plano de contrataÃ§Ãµes anual
com os seguintes objetivos:

Racionalizar as contrataÃ§Ãµes:

Identificar demandas comuns entre Ã³rgÃ£os
Possibilitar compras conjuntas (ganho de escala)
Evitar contrataÃ§Ãµes duplicadas

Garantir alinhamento estratÃ©gico:

Vincular contrataÃ§Ãµes ao planejamento estratÃ©gico do ente
Assegurar consonÃ¢ncia com diretrizes governamentais

Subsidiar leis orÃ§amentÃ¡rias:

Fornecer informaÃ§Ãµes para elaboraÃ§Ã£o do orÃ§amento
Permitir melhor planejamento financeiro

O plano deve ser divulgado e mantido disponÃvel em sÃtio eletrÃ´nico oficial, garantindo
transparÃªncia e permitindo controle social.

Assinatura Digital (Â§2Âº)

O dispositivo admite expressamente a identificaÃ§Ã£o e assinatura digital mediante certificado digital
ICP-Brasil (Infraestrutura de Chaves PÃºblicas Brasileira), tanto por pessoas fÃsicas quanto jurÃdicas.

O certificado digital garante:

Autenticidade (identifica o signatÃ¡rio)
Integridade (assegura que o documento nÃ£o foi alterado)
NÃ£o repÃºdio (impede que o signatÃ¡rio negue a autoria)
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PUBLICIDADE DOS ATOS LICITATÃ?RIOS (ART. 13)

O caput do artigo 13 consagra o princÃpio da publicidade, determinando que todos os atos
praticados no processo licitatÃ³rio sÃ£o pÃºblicos.

ExceÃ§Ã£o: InformaÃ§Ãµes cujo sigilo seja imprescindÃvel Ã  seguranÃ§a da sociedade e do Estado,
conforme previsto em lei (Lei 12.527/2011 â?? Lei de Acesso Ã  InformaÃ§Ã£o).

Publicidade Diferida (ParÃ¡grafo Ã?nico)

Em duas hipÃ³teses, a publicidade Ã© adiada para momento posterior:

Inciso I â?? ConteÃºdo das propostas: Permanecem sigilosas atÃ© o momento da abertura. Esta
regra:

Impede conhecimento prÃ©vio por outros licitantes
Evita combinaÃ§Ãµes e acordos entre concorrentes
Garante competitividade e lisura

Inciso II â?? OrÃ§amento da AdministraÃ§Ã£o: Conforme art. 24 da Lei 14.133/2021, o
orÃ§amento estimado pode ter divulgaÃ§Ã£o diferida atÃ© a fase de julgamento ou nÃ£o ser
divulgado, conforme justificativa da AdministraÃ§Ã£o. Esta prerrogativa visa:

Evitar direcionamento de propostas
Impedir formaÃ§Ã£o de cartel
Garantir propostas reais de mercado

ObservaÃ§Ã£o importante: Mesmo diferida, a publicidade deve ocorrer em momento adequado,
nÃ£o sendo admissÃvel sigilo definitivo sobre atos licitatÃ³rios, salvo as exceÃ§Ãµes constitucionais e
legais de seguranÃ§a.

IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAÃ?Ã?O EM LICITAÃ?Ã?O
(ART. 14)

O artigo 14 estabelece rol de impedimentos que visam preservar a moralidade, impessoalidade,
isonomia e competitividade das licitaÃ§Ãµes. Trata-se de norma de ordem pÃºblica, nÃ£o podendo ser
afastada pela vontade das partes.

Impedimento do Autor do Projeto (Inciso I)

NÃ£o pode participar da licitaÃ§Ã£o, direta ou indiretamente, o autor do anteprojeto, projeto bÃ¡sico ou
projeto executivo, seja pessoa fÃsica ou jurÃdica, quando a licitaÃ§Ã£o versar sobre:

Obra relacionada ao projeto
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ServiÃ§os relacionados ao projeto
Fornecimento de bens relacionados ao projeto

Fundamento: Evitar vantagem competitiva decorrente do conhecimento privilegiado e assegurar
imparcialidade na elaboraÃ§Ã£o do projeto.

Impedimento da Empresa ResponsÃ¡vel pelo Projeto (Inciso II)

Estende o impedimento Ã s empresas (isoladamente ou em consÃ³rcio) responsÃ¡veis pela
elaboraÃ§Ã£o do projeto bÃ¡sico ou executivo, bem como Ã s empresas das quais o autor do projeto
seja:

Dirigente
Gerente
Controlador
Acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto
ResponsÃ¡vel tÃ©cnico
Subcontratado

ObservaÃ§Ã£o: Conforme Â§3Âº, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econÃ´mico.

Impedimento por SanÃ§Ã£o (Inciso III)

Pessoa fÃsica ou jurÃdica que, ao tempo da licitaÃ§Ã£o, esteja impedida de participar em
decorrÃªncia de sanÃ§Ã£o aplicada nÃ£o pode disputar o certame.

SanÃ§Ãµes impeditivas:

SuspensÃ£o temporÃ¡ria de participaÃ§Ã£o em licitaÃ§Ã£o (Ã¢mbito do Ã³rgÃ£o ou entidade
sancionadora)
Impedimento de licitar e contratar com o poder pÃºblico (Ã¢mbito da esfera federativa)
DeclaraÃ§Ã£o de inidoneidade (Ã¢mbito nacional)

Ponto de atenÃ§Ã£o (Â§1Âº): O impedimento tambÃ©m se aplica a licitante que atue em
substituiÃ§Ã£o fraudulenta a outra pessoa sancionada, inclusive sua controladora, controlada ou
coligada, desde que comprovado o ilÃcito ou a fraude Ã  personalidade jurÃdica.

Impedimento por VÃnculo com Agente PÃºblico (Inciso IV)

NÃ£o pode participar quem mantÃ©m vÃnculo de natureza tÃ©cnica, comercial, econÃ´mica,
financeira, trabalhista ou civil com:

Dirigente do Ã³rgÃ£o ou entidade contratante
Agente pÃºblico que desempenhe funÃ§Ã£o na licitaÃ§Ã£o
Agente que atue na fiscalizaÃ§Ã£o do contrato
Agente que atue na gestÃ£o do contrato
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Ou que seja dessas pessoas:

CÃ´njuge
Companheiro
Parente em linha reta (pais, filhos, avÃ³s, netos)
Parente colateral atÃ© o terceiro grau (irmÃ£os, tios, sobrinhos)
Parente por afinidade atÃ© o terceiro grau (sogros, cunhados)

Finalidade: Evitar conflito de interesses, nepotismo e favorecimento indevido.

Ponto de atenÃ§Ã£o: Esta proibiÃ§Ã£o deve constar expressamente do edital.

Impedimento de Empresas Controladoras, Controladas ou Coligadas (Inciso V)

Empresas que mantenham relaÃ§Ã£o de controle ou coligaÃ§Ã£o (nos termos da Lei 6.404/1976 â??
Lei das S.A.) nÃ£o podem concorrer entre si na mesma licitaÃ§Ã£o.

Conceitos (Lei 6.404/76):

Controladora: Empresa que detÃ©m direitos de sÃ³cio que lhe assegurem, de modo
permanente, preponderÃ¢ncia nas deliberaÃ§Ãµes sociais e poder de eleger a maioria dos
administradores
Controlada: Sociedade cuja controladora detÃ©m tais direitos
Coligadas: Quando uma participa com 10% ou mais do capital da outra, sem controlÃ¡-la

Fundamento: Evitar simulaÃ§Ã£o de competitividade e conluio entre licitantes que, na prÃ¡tica, tÃªm
interesse comum.

Impedimento por CondenaÃ§Ã£o por Trabalho Escravo ou Infantil (Inciso VI)

NÃ£o pode participar pessoa fÃsica ou jurÃdica que, nos 5 anos anteriores Ã  divulgaÃ§Ã£o do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trÃ¢nsito em julgado, por:

ExploraÃ§Ã£o de trabalho infantil
SubmissÃ£o de trabalhadores a condiÃ§Ãµes anÃ¡logas Ã s de escravo
ContrataÃ§Ã£o de adolescentes nos casos vedados pela legislaÃ§Ã£o trabalhista

Fundamento: Prestigiar direitos humanos fundamentais e coibir graves violaÃ§Ãµes Ã s normas
trabalhistas.

Ponto de atenÃ§Ã£o: Ã? necessÃ¡rio trÃ¢nsito em julgado da condenaÃ§Ã£o. Mera existÃªncia de
processo ou condenaÃ§Ã£o sem trÃ¢nsito em julgado nÃ£o configuram o impedimento.

ExceÃ§Ãµes e SituaÃ§Ãµes Especiais dos Impedimentos

Â§2Âº â?? ParticipaÃ§Ã£o do autor do projeto em atividades de apoio:
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A critÃ©rio da AdministraÃ§Ã£o, o autor dos projetos e a empresa responsÃ¡vel por sua elaboraÃ§Ã£o
podem participar, exclusivamente a serviÃ§o da AdministraÃ§Ã£o, em:

Apoio Ã s atividades de planejamento da contrataÃ§Ã£o
ExecuÃ§Ã£o da licitaÃ§Ã£o
GestÃ£o do contrato

CondiÃ§Ãµes:

Apenas sob supervisÃ£o exclusiva de agentes pÃºblicos
Sem autonomia decisÃ³ria
Em atividades de assessoramento tÃ©cnico

Â§4Âº â?? ContrataÃ§Ãµes Integradas e Regime de ExecuÃ§Ã£o:

O impedimento nÃ£o se aplica quando a prÃ³pria licitaÃ§Ã£o inclua como encargo do contratado a
elaboraÃ§Ã£o de:

Projeto bÃ¡sico e projeto executivo (contrataÃ§Ãµes integradas)
Projeto executivo (demais regimes de execuÃ§Ã£o)

Nestas hipÃ³teses, a elaboraÃ§Ã£o do projeto faz parte do objeto contratado, nÃ£o havendo vantagem
competitiva prÃ©via.

Â§5Âº â?? SanÃ§Ãµes Internacionais:

Em projetos/programas com financiamento de agÃªncia de cooperaÃ§Ã£o estrangeira ou organismo
financeiro internacional, nÃ£o pode participar quem:

Integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades
Seja declarado inidÃ´neo nos termos da Lei 14.133/2021

PARTICIPAÃ?Ã?O DE CONSÃ?RCIOS (ART. 15)

ConsÃ³rcio Ã© a uniÃ£o temporÃ¡ria de empresas com o objetivo de participar conjuntamente de uma
licitaÃ§Ã£o e executar o contrato dela decorrente.

Regra Geral

A participaÃ§Ã£o de consÃ³rcios Ã© permitida, salvo vedaÃ§Ã£o devidamente justificada no
processo licitatÃ³rio.

Quando vedar consÃ³rcios? A AdministraÃ§Ã£o pode proibir consÃ³rcios quando:

Houver empresas individuais com capacidade tÃ©cnica e econÃ´mica suficiente
A participaÃ§Ã£o em consÃ³rcio comprometer a competitividade
A natureza do objeto nÃ£o justificar a uniÃ£o de empresas
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Importante: A vedaÃ§Ã£o deve ser fundamentada no processo licitatÃ³rio.

Normas para ParticipaÃ§Ã£o em ConsÃ³rcio

Inciso I â?? ComprovaÃ§Ã£o de compromisso: Exige-se apresentaÃ§Ã£o de compromisso
pÃºblico ou particular de constituiÃ§Ã£o do consÃ³rcio, subscrito por todos os consorciados.

Inciso II â?? Empresa lÃder: O consÃ³rcio deve indicar empresa lÃder, responsÃ¡vel por sua
representaÃ§Ã£o perante a AdministraÃ§Ã£o. Ela serÃ¡ o ponto focal de comunicaÃ§Ã£o.

Inciso III â?? HabilitaÃ§Ã£o tÃ©cnica e econÃ´mico-financeira:

HabilitaÃ§Ã£o tÃ©cnica: Admite-se somatÃ³rio dos quantitativos de cada consorciado
HabilitaÃ§Ã£o econÃ´mico-financeira: Admite-se somatÃ³rio dos valores de cada consorciado

Exemplo: Se o edital exige experiÃªncia mÃnima de 3 obras de 500mÂ², e o consÃ³rcio Ã© formado
por empresa A (realizou 2 obras de 500mÂ²) e empresa B (realizou 1 obra de 500mÂ²), o consÃ³rcio
atende ao requisito pelo somatÃ³rio.

Inciso IV â?? VedaÃ§Ã£o de dupla participaÃ§Ã£o: Empresa consorciada nÃ£o pode, na mesma
licitaÃ§Ã£o:

Participar de mais de um consÃ³rcio
Participar isoladamente

Fundamento: Evitar que uma mesma empresa, participando de mÃºltiplos consÃ³rcios ou
simultaneamente de forma isolada e consorciada, comprometa a competitividade e possibilite acordos
prejudiciais Ã  disputa.

Inciso V â?? Responsabilidade solidÃ¡ria: Os integrantes do consÃ³rcio respondem solidariamente
por todos os atos praticados:

Na fase de licitaÃ§Ã£o
Na execuÃ§Ã£o do contrato

ConsequÃªncia prÃ¡tica: A AdministraÃ§Ã£o pode cobrar qualquer obrigaÃ§Ã£o de qualquer
consorciado, sem necessidade de observar benefÃcio de ordem.

AcrÃ©scimo para HabilitaÃ§Ã£o EconÃ´mico-Financeira (Â§1Âº)

O edital deve estabelecer acrÃ©scimo de 10% a 30% sobre o valor exigido de licitante individual para
habilitaÃ§Ã£o econÃ´mico-financeira do consÃ³rcio, salvo justificativa.

Fundamento: Compensar o risco adicional decorrente da gestÃ£o compartilhada e da eventual
conflituosidade entre consorciados.

ExceÃ§Ã£o (Â§2Âº): O acrÃ©scimo nÃ£o se aplica a consÃ³rcios compostos exclusivamente por
microempresas e pequenas empresas, facilitando a uniÃ£o de pequenos empreendedores.
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ConstituiÃ§Ã£o e Registro do ConsÃ³rcio (Â§3Âº)

O licitante vencedor que tenha participado em consÃ³rcio Ã© obrigado a promover, antes da
celebraÃ§Ã£o do contrato, a constituiÃ§Ã£o e registro do consÃ³rcio conforme o compromisso
apresentado na licitaÃ§Ã£o.

Limite de Consorciados (Â§4Âº)

O edital pode, mediante justificativa tÃ©cnica aprovada pela autoridade competente, estabelecer
nÃºmero mÃ¡ximo de empresas consorciadas.

Justificativas possÃveis:

Complexidade da gestÃ£o com muitos consorciados
Risco de pulverizaÃ§Ã£o de responsabilidades
CaracterÃsticas tÃ©cnicas especÃficas do objeto

SubstituiÃ§Ã£o de Consorciado (Â§5Âº)

Ã? possÃvel a substituiÃ§Ã£o de consorciado durante a execuÃ§Ã£o contratual, mas:

Requisitos:

AutorizaÃ§Ã£o expressa do Ã³rgÃ£o/entidade contratante
ComprovaÃ§Ã£o de que a nova empresa possui:

No mÃnimo, os mesmos quantitativos para habilitaÃ§Ã£o tÃ©cnica
No mÃnimo, os mesmos valores para qualificaÃ§Ã£o econÃ´mico-financeira
Da empresa substituÃda

ObservaÃ§Ã£o: NÃ£o se admite substituiÃ§Ã£o que enfraqueÃ§a o consÃ³rcio. A nova empresa
deve ter qualificaÃ§Ã£o igual ou superior Ã  substituÃda.

PARTICIPAÃ?Ã?O DE COOPERATIVAS (ART. 16)

A Lei 14.133/2021 regulamenta especificamente a participaÃ§Ã£o de cooperativas em licitaÃ§Ãµes,
estabelecendo requisitos que visam assegurar que atuem efetivamente em regime cooperado, e nÃ£o
como mera intermediaÃ§Ã£o de mÃ£o de obra.

Requisitos Cumulativos

Inciso I â?? ObservÃ¢ncia da legislaÃ§Ã£o cooperativista: A cooperativa deve estar constituÃda e
funcionar conforme:

Lei 5.764/1971 (Lei Geral de Cooperativas)
Lei 12.690/2012 (Cooperativas de Trabalho)
Lei Complementar 130/2009 (Sistema Nacional de CrÃ©dito Cooperativo)
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Inciso II â?? Demonstrativo de atuaÃ§Ã£o cooperada: Exige-se apresentaÃ§Ã£o de demonstrativo
comprovando atuaÃ§Ã£o em regime genuinamente cooperado, com efetiva repartiÃ§Ã£o de receitas e
despesas entre os cooperados.

Finalidade: Coibir cooperativas fraudulentas que servem apenas para intermediar mÃ£o de obra,
sonegar encargos trabalhistas ou contornar legislaÃ§Ã£o trabalhista.

Inciso III â?? Fungibilidade dos cooperados: Qualquer cooperado, com igual qualificaÃ§Ã£o, deve
ser capaz de executar o objeto contratado. Ã? vedada Ã  AdministraÃ§Ã£o indicar nominalmente
pessoas.

Fundamento: Assegurar que a cooperativa atua como pessoa jurÃdica, nÃ£o como mera reuniÃ£o de
pessoas fÃsicas especÃficas. A execuÃ§Ã£o Ã© da cooperativa, que alocarÃ¡ cooperados conforme
sua organizaÃ§Ã£o interna.

Inciso IV â?? AdequaÃ§Ã£o do objeto (cooperativas de trabalho â?? Lei 12.690/2012): Para
cooperativas enquadradas na Lei 12.690/2012, o objeto da licitaÃ§Ã£o deve referir-se a:

ServiÃ§os especializados
Constantes do objeto social da cooperativa
Executados de forma complementar Ã  sua atuaÃ§Ã£o

VedaÃ§Ã£o implÃcita: NÃ£o se admite contrataÃ§Ã£o de cooperativa para atividades fim da
AdministraÃ§Ã£o ou para simples fornecimento de mÃ£o de obra.

Ponto de atenÃ§Ã£o: A participaÃ§Ã£o de cooperativas Ã© tema sensÃvel na jurisprudÃªncia
trabalhista. A AdministraÃ§Ã£o deve estar atenta para nÃ£o contratar cooperativas fraudulentas, sob
pena de responsabilizaÃ§Ã£o subsidiÃ¡ria por obrigaÃ§Ãµes trabalhistas (SÃºmula 331, V, do TST).

FASES DO PROCESSO LICITATÃ?RIO (ART. 17)

O artigo 17 estabelece a sequÃªncia das fases do processo licitatÃ³rio, trazendo importante
inovaÃ§Ã£o: a possibilidade de inversÃ£o de fases.

SequÃªncia PadrÃ£o das Fases (Caput)

I â?? Fase PreparatÃ³ria: Compreende todas as atividades anteriores Ã  divulgaÃ§Ã£o do edital:

IdentificaÃ§Ã£o da necessidade
Estudos tÃ©cnicos preliminares
ElaboraÃ§Ã£o do termo de referÃªncia ou projeto bÃ¡sico
Estimativa de preÃ§os
DefiniÃ§Ã£o da modalidade e critÃ©rio de julgamento
Parecer jurÃdico
AprovaÃ§Ã£o da autoridade competente
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II â?? Fase de DivulgaÃ§Ã£o do Edital: PublicaÃ§Ã£o do edital nos meios adequados, observados
os prazos legais mÃnimos entre publicaÃ§Ã£o e apresentaÃ§Ã£o de propostas.

III â?? Fase de ApresentaÃ§Ã£o de Propostas e Lances: Momento em que os licitantes apresentam
suas propostas iniciais e, quando aplicÃ¡vel (pregÃ£o), formulam lances verbais ou eletrÃ´nicos.

IV â?? Fase de Julgamento: AnÃ¡lise e classificaÃ§Ã£o das propostas conforme critÃ©rio de
julgamento estabelecido no edital (menor preÃ§o, melhor tÃ©cnica e preÃ§o, maior desconto, etc.).

V â?? Fase de HabilitaÃ§Ã£o: VerificaÃ§Ã£o de que o licitante vencedor atende aos requisitos de:

HabilitaÃ§Ã£o jurÃdica
Regularidade fiscal e trabalhista
QualificaÃ§Ã£o tÃ©cnica
QualificaÃ§Ã£o econÃ´mico-financeira

VI â?? Fase Recursal: Prazo para interposiÃ§Ã£o de recursos administrativos pelos licitantes.

VII â?? Fase de HomologaÃ§Ã£o: Ato da autoridade competente que aprova o procedimento
licitatÃ³rio, confirmando sua regularidade e adjudicando o objeto ao vencedor.

InversÃ£o de Fases: HabilitaÃ§Ã£o Antes do Julgamento (Â§1Âº)

A AdministraÃ§Ã£o pode, mediante ato motivado com explicitaÃ§Ã£o dos benefÃcios, inverter as
fases de julgamento e habilitaÃ§Ã£o, desde que previsto no edital.

Na inversÃ£o:

1. ApresentaÃ§Ã£o de propostas
2. HabilitaÃ§Ã£o (de todos ou apenas do vencedor)
3. Julgamento
4. Fase recursal
5. HomologaÃ§Ã£o

Vantagens da inversÃ£o:

Celeridade (examina-se habilitaÃ§Ã£o apenas do vencedor)
Economia processual
ReduÃ§Ã£o de recursos protelatÃ³rios

Cuidados:

A inversÃ£o deve ser justificada
Os benefÃcios devem ser explicitados
Deve constar expressamente no edital

ObservaÃ§Ã£o: No pregÃ£o, a inversÃ£o Ã© a regra (habilitaÃ§Ã£o apenas do vencedor), conforme
sistemÃ¡tica prÃ³pria desta modalidade.
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Forma de RealizaÃ§Ã£o: EletrÃ´nica ou Presencial (Â§2Âº)

Regra: LicitaÃ§Ãµes realizadas preferencialmente sob forma eletrÃ´nica.

ExceÃ§Ã£o: Forma presencial admitida, desde que motivada.

Requisitos para licitaÃ§Ã£o presencial:

MotivaÃ§Ã£o fundamentada
SessÃ£o pÃºblica registrada em ata
GravaÃ§Ã£o em Ã¡udio e vÃdeo

Ponto de atenÃ§Ã£o (Â§5Âº): Na licitaÃ§Ã£o presencial, a gravaÃ§Ã£o em Ã¡udio e vÃdeo Ã©
obrigatÃ³ria e deve ser juntada aos autos apÃ³s o encerramento da sessÃ£o.

AnÃ¡lise de Conformidade da Proposta (Â§3Âº)

Desde que previsto no edital, na fase de julgamento, o Ã³rgÃ£o/entidade pode realizar anÃ¡lise e
avaliaÃ§Ã£o de conformidade da proposta do licitante provisoriamente vencedor mediante:

Instrumentos de verificaÃ§Ã£o:

HomologaÃ§Ã£o de amostras
Exame de conformidade
Prova de conceito
Outros testes de interesse da AdministraÃ§Ã£o

Finalidade: Comprovar aderÃªncia da proposta Ã s especificaÃ§Ãµes definidas no termo de
referÃªncia ou projeto bÃ¡sico, especialmente em contrataÃ§Ãµes de tecnologia, equipamentos ou
serviÃ§os com alto grau de complexidade.

Requisito essencial: Deve estar previsto no edital, com definiÃ§Ã£o clara de metodologia e critÃ©rios
de avaliaÃ§Ã£o.

Atos EletrÃ´nicos como CondiÃ§Ã£o de Validade (Â§4Âº)

Nos procedimentos eletrÃ´nicos, a AdministraÃ§Ã£o pode determinar, como condiÃ§Ã£o de validade
e eficÃ¡cia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrÃ´nico.

ConsequÃªncia: Atos praticados em formato diverso (fÃsico/papel) podem ser considerados
invÃ¡lidos.

Fundamento: Assegurar a integridade e eficiÃªncia do procedimento eletrÃ´nico, evitando problemas
de compatibilizaÃ§Ã£o e atraso.

CertificaÃ§Ã£o por OrganizaÃ§Ã£o Independente (Â§6Âº)
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A AdministraÃ§Ã£o pode exigir certificaÃ§Ã£o por organizaÃ§Ã£o independente acreditada pelo
Inmetro como condiÃ§Ã£o para aceitaÃ§Ã£o de:

Inciso I â?? Documentos tÃ©cnicos:

Estudos
Anteprojetos
Projetos bÃ¡sicos
Projetos executivos

Inciso II â?? ConclusÃ£o de fases ou objetos:

ConclusÃ£o de etapas contratuais
ConclusÃ£o do objeto total ou parcial

Inciso III â?? HabilitaÃ§Ã£o:

Material apresentado para habilitaÃ§Ã£o
Corpo tÃ©cnico apresentado para habilitaÃ§Ã£o

Finalidade: Garantir qualidade tÃ©cnica e conformidade com normas tÃ©cnicas, especialmente em
contrataÃ§Ãµes de alta complexidade ou alto risco.

Requisito: A certificaÃ§Ã£o deve ser por organismo acreditado pelo Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia), assegurando isenÃ§Ã£o e competÃªncia tÃ©cnica.

PONTOS DE ATENÃ?Ã?O PARA PROVAS DE CONCURSO

Decorar Literalidade

Os quatro objetivos do art. 11
As sete fases do art. 17
Os seis impedimentos do art. 14
O texto das SÃºmulas 346 e 473 do STF

DistinÃ§Ãµes Importantes

AnulaÃ§Ã£o x RevogaÃ§Ã£o: AnulaÃ§Ã£o por ilegalidade (vÃcio); revogaÃ§Ã£o por
conveniÃªncia e oportunidade
SobrepreÃ§o x Superfaturamento: SobrepreÃ§o ocorre na contrataÃ§Ã£o; superfaturamento
na execuÃ§Ã£o
Publicidade x Publicidade Diferida: A regra Ã© publicidade imediata; exceÃ§Ãµes no art. 13
Impedimento x InabilitaÃ§Ã£o: Impedimento impede participaÃ§Ã£o; inabilitaÃ§Ã£o decorre de
nÃ£o atendimento a requisitos editalÃcios

Pegadinhas Comuns em Provas
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InversÃ£o de fases: NÃ£o Ã© obrigatÃ³ria; Ã© facultativa e deve ser motivada
ConsÃ³rcios: A regra Ã© permitir; vedar exige justificativa
Autor do projeto: NÃ£o pode participar da licitaÃ§Ã£o, mas pode assessorar a
AdministraÃ§Ã£o
Ciclo de vida: NÃ£o se confunde com manutenÃ§Ã£o; Ã© conceito mais amplo
Atos eletrÃ´nicos: SÃ£o preferÃveis, nÃ£o obrigatÃ³rios (salvo expressa determinaÃ§Ã£o)

Temas Recorrentes

PrincÃpios implÃcitos nos objetivos (eficiÃªncia, economicidade, desenvolvimento nacional)
GovernanÃ§a e gestÃ£o de riscos (novidade da Lei 14.133/2021)
DesburocratizaÃ§Ã£o (dispensa de reconhecimento de firma, declaraÃ§Ã£o de autenticidade por
advogado)
ModernizaÃ§Ã£o (preferÃªncia por atos digitais, licitaÃ§Ãµes eletrÃ´nicas)

AssociaÃ§Ãµes com Outros Institutos

Plano de contrataÃ§Ãµes anual relaciona-se com planejamento estratÃ©gico e orÃ§amento
Impedimentos relacionam-se com princÃpios da moralidade e impessoalidade
Fases do processo relacionam-se com modalidades licitatÃ³rias (especialmente pregÃ£o)
Cooperativas relacionam-se com SÃºmula 331 do TST e responsabilizaÃ§Ã£o trabalhista

O conjunto normativo dos artigos 11 a 17 da Lei 14.133/2021 estabelece as bases estruturais de todo
processo licitatÃ³rio no Brasil. Compreender profundamente esses dispositivos Ã© fundamental para
aprovaÃ§Ã£o em concursos pÃºblicos, especialmente porque:

1. SÃ£o normas de aplicaÃ§Ã£o universal, vÃ¡lidas para todas as modalidades licitatÃ³rias
2. Contemplam princÃpios e regras frequentemente cobrados em provas objetivas e discursivas
3. Apresentam inovaÃ§Ãµes significativas em relaÃ§Ã£o Ã  legislaÃ§Ã£o anterior, sendo tema atual
4. Relacionam-se com diversos outros institutos do Direito Administrativo

RecomendaÃ§Ãµes de estudo:

Leia os dispositivos legais na Ãntegra e repetidamente
FaÃ§a esquemas e mapas mentais relacionando os conceitos
Resolva questÃµes de concursos anteriores sobre o tema
Relacione os artigos com princÃpios constitucionais da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica
Estude casos prÃ¡ticos e jurisprudÃªncia aplicÃ¡vel
Acompanhe sÃºmulas e orientaÃ§Ãµes dos Tribunais de Contas

O domÃnio deste conteÃºdo, aliado Ã  compreensÃ£o dos princÃpios constitucionais e administrativos
aplicÃ¡veis, proporcionarÃ¡ base sÃ³lida para responder questÃµes sobre licitaÃ§Ãµes e contratos
administrativos em qualquer concurso pÃºblico.

Data de criaÃ§Ã£o
10/27/2025
Autor
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